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Classe: MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO 

Órgão julgador: 4ª Vara Federal Cível da SJDF 

Última distribuição : 20/11/2018 

Valor da causa: R$ 1.000,00 

Assuntos: Associação, Assembléia 

Segredo de justiça? NÃO 

Justiça gratuita? NÃO 

Pedido de liminar ou antecipação de tutela? SIM
 

Justiça Federal da 1ª Região
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

ASSOCIACAO NACIONAL DOS TECNICOS DE

FISCALIZACAO FEDERAL AGROPECUARIA (IMPETRANTE)

THAIS MARIA RIEDEL DE RESENDE ZUBA (ADVOGADO)

LARISSA SANTAREN DO NASCIMENTO (ADVOGADO)

ANA CAROLINA FERNANDES ALTOE TAVARES SEIXAS

(ADVOGADO)

MARIZA DIAS MARUM JORGE (ADVOGADO)

ANDRESSA MIRELLA CASTRO DIAS (ADVOGADO)

ULISSES RIEDEL DE RESENDE (ADVOGADO)

JULIANA ALMEIDA BARROSO MORETI (ADVOGADO)

LUIZ FELIPE BUAIZ ANDRADE (ADVOGADO)

DANILO OLIVEIRA SILVA (ADVOGADO)

Secretário de Gestão de Pessoas do Ministério do

Planejamento, Desenvolvimento e Gestão (IMPETRADO)

UNIÃO FEDERAL (IMPETRADO)

Ministério Público Federal (Procuradoria) (FISCAL DA LEI)
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Seção Judiciária do Distrito Federal 
4ª Vara Federal Cível da SJDF

PROCESSO: 1024866-45.2018.4.01.3400
CLASSE: MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO (119)
IMPETRANTE: ASSOCIACAO NACIONAL DOS TECNICOS DE FISCALIZACAO FEDERAL AGROPECUARIA
Advogados do(a) IMPETRANTE: THAIS MARIA RIEDEL DE RESENDE ZUBA - DF20001, LARISSA SANTAREN DO
NASCIMENTO - DF56768, ANA CAROLINA FERNANDES ALTOE TAVARES SEIXAS - DF31660, MARIZA DIAS MARUM
JORGE - DF44242, ANDRESSA MIRELLA CASTRO DIAS - DF21675, ULISSES RIEDEL DE RESENDE - DF00968, JULIANA
ALMEIDA BARROSO MORETI - DF21249, LUIZ FELIPE BUAIZ ANDRADE - DF24775, DANILO OLIVEIRA SILVA -
DF52610
IMPETRADO: SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E
GESTÃO, UNIÃO FEDERAL

DECISÃO

Cuida-se de pedido liminar formulado nos autos do mandado de segurança impetrado pela ASSOCIAÇÃO

NACIONAL DOS TÉCNICOS DE FISCALIZAÇÃO FEDERAL AGROPECUÁRIA contra de ato atribuído ao SECRETÁRIO DE

GESTÃO DE PESSOAS DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTOS E GESTÃO.

Relata a impetrante que a autoridade coatora publicou a Instrução Normativa (IN) 02/2018 estabelecendo 

procedimentos gerais quanto à jornada de trabalho dos servidores públicos federais. Informa que a aludida IN prevê, em seu art. 36, a

obrigatoriedade de compensação das horas não trabalhadas em razão da participação do servidor em atividades sindicais. 

Aduz existência de direito líquido e certo de participar de atividades sindicais, independente de compensação,

 tendo em vista as normas insculpidas no art. 5º, inciso XVII, e art. 37, VI, ambos da Constituição da República.  

Assevera que a aplicação da normativa inviabilizará a atividade sindical de seus associados. 

É o que basta relatar.  

Impõe-se o deferimento do pedido de liminar.

Com efeito, ao menos neste exame perfunctório, revela-se desarrazoada a imposição de compensação das faltas

ao trabalho decorrentes da participação do servidor em atividades sindicais, o que efetivamente tem atidão para criar obstáculo à livre

associação sindical, direito protegido constitucionalmente.

Evidentemente que eventuais abusos no exercício desse direito podem e devem ser coibidos, mas não mediante

a imposição da compensação a todos os representantes sindicais indistintamente.
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Convém registrar, por fim, que não há risco de irreversibilidade da medida, uma vez que eventuais

compensações relativas a atividades realizadas durante a tramitação deste feito poderão ocorrer posteriormente.

Ocioso ponderar que as considerações supra cingem-se a plano de exame para fins de liminar, sem nenhuma

repercussão na análise que será levada a efeito a final.

Diante do exposto, DEFIRO o pedido liminar para garantir aos associados da Associação Nacional dos

Técnicos de Fiscalização Federal Agropecuária que participem das reuniões e eventos associativos, sem a necessidade de compensação

das horas trabalhadas, até ulterior determinação deste Juízo.

Intime-se. 

Notifique-se. 

Decorrido o prazo para informações, com ou sem manifestação, ao MPF. 

Devolvidos os autos, retornem conclusos para sentença. 

 

DATADO E ASSINADO DIGITALMENTE 
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